
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMES

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – DA

 PROJETO BÁSICO N° 001/2024

1. INTRODUÇÃO:

Em atendimento ao disposto nos Inciso XXV, 6° da Lei no 14.133/2021 e
demais legislações vigentes, elaboramos o presente Projeto Básico visando a
Contratação de Empresa Especializada para Instalação De Sistema De Captação e
Abastecimento De Águas Profundas, na nova sede administrativa da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer – SEMES, no Município de Porto Velho / RO.

A execução da perfuração do poço semi artesiano para atender esta demanda
seguirá critérios exigidos no MEMORIAL DESCRITIVO – PROJETO PARA INSTALAÇÃO
DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO E ABASTECIMENTO DE ÁGUAS PROFUNDAS que foi elaborado
pela Secretaria Municipal de Resoluções Estratégicas de Convênios e Contratos
–  SEMESC,  através  da  Assessoria  Especial  de  Projetos,  os  serviços  serão
realizados conforme descrito PROJETO PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO E
ABASTECIMENTO DE ÁGUAS PROFUNDAS definidos no Anexo I deste P.B.

2. OBJETO:

2.1.  Contratação  de  Empresa  Especializada  para  Instalação  De  Sistema  De
Captação  e  Abastecimento  De  Águas  Profundas  para  atender  a  Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer – SEMES, de acordo com as disposições no Projeto
Básico:  Memorial  Descritivo,  Planilhas  orçamentárias,  memória  de  cálculo,
cronograma  físico-financeiro,  composições  unitárias  e  outros  documentos
pertinentes a execução da Obra. 

2.2. Regime de execução

Empreitada por preço global.

3. JUSTIFICATIVA:

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES, leva a prática de
esporte e lazer a população, proporcionando assim uma melhoria na qualidade
de  vida,  desenvolvendo  diversos  projetos  de  esporte  e  lazer,  buscando
incentivar a prática de atividades físicas. Desenvolver politicas públicas no
âmbito da iniciação esportiva e de atividade física não é uma tarefa fácil,
porém massificando a prática de esporte através das atividades da secretaria
contribuiremos com desenvolvimento humano, social e esportivo, bem como a
redução de índices de criminalidade, transformação social e melhoramento da
qualidade de vida.

A  presente  contratação  visa  a  execução  de  perfuração  de  poço  semi
artesiano na Vila Olímpica Chiquilito Erse, onde se concentra nossa nova sede
administrativa,  o  Polo  Aquático  Vinicius  Danin  e  as  salas  de  diversas
modalidades esportivas, garantindo o abastecimento desses locais com água
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potável,  essencial  à  manutenção  dos  mesmos.  A  perfuração  do  poço  semi
artesiano  proporcionará  uma  melhor  qualidade  da  água  aos  servidores  que
prestam  serviços  nos  departamentos  e  aos  usuários  que  necessitam  de
atendimento nesses locais.

A execução da perfuração do poço semi artesiano é imprescindível para o
bom  funcionamento  do  espaço,  tendo  em  vista  o  abastecimento  de  água  de
qualidade  para  os  frequentadores,  beneficiando  aqueles  que  utilizarem  o
local.

A funcionalidade dos poços semi artesianos trará ao município melhores
condições  para  atendimento  à  população,  um  fornecimento  contínuo,  uma
economia, e redução dos custos mensais com o fornecimento de água, ao serem
analisados  os  investimentos  a  longo  prazo.  Outro  benefício  será  o
fornecimento  constante  de  água  e  a  contribuição  com  o  Meio  Ambiente,
considerando  que  a  construção  de  um  poço  semi  artesiano  atua  com  pouca
agressão ao meio ambiente.

Um poço artesiano é um poço tubular profundo feito no solo para fins de
extração de água. A água que sai dele jorra naturalmente, por isso ele também
é chamado de poço jorrante. Essa seria a principal diferença em relação a um
poço  semi  artesiano,  por  exemplo,  mas  existem  também  outras  definições
populares. O poço semi artesiano pode possuir a mesma profundidade do que o
poço  artesiano.  Ambos  captam  água  de  aquíferos,  porém,  apenas  o  poço
artesiano é jorrante, isso é o que diferencia um do outro. Então, precisa ou
não de bomba para a captação de água. Sua profundidade varia de 70 a 2000
metros, sendo mais comum entre 100 a 500 metros de profundidade.

Graças ao aquífero que temos na região e que apresenta ótima qualidade de
água, tem sido possível atender esta demanda. Associado a tudo isso, ainda
temos o menor custo, dispensando maiores tratamentos da água sendo apenas
necessário a adição de cloro na rede.

Com  o  sistema  de  abastecimento  de  água  por  poço  semi  artesiano,  o
resultado será benéfico aos portovelhenses, pois promove inclusão produtiva e
geração de renda. Logo, as ações de infraestrutura produtiva têm efeito na
melhoria de condição de vida para os atletas, trazendo o desenvolvimento
socioeconômico tão aguardado a todos.

A presente justificativa, visa motivar a contratação pretendia nestes
autos, em atendimento ao que preceitua a Legislação aplicável, em especial o
contido na Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n.18.892/2023

Importante consignar que a justificativa das quantidades estimadas no
processo, em razão do consumo, foram elaboradas pela Assessoria Especial de
Projetos da Secretaria Municipal de Resolução Estratégica de Convênios e
Contratos/SEMESC, através do engenheiro Civil Eronildo Gomes dos Santos –
CREA 1664 D/RO, os quais detêm conhecimentos e informações pertinentes para a
correta instrução processual na fase de planejamento das compras públicas.

Assim, seguindo a regular tramitação dos autos, na forma disciplinada no
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Fluxograma  aprovado  pelo  Decreto  Municipal  nº  15.403  de  22.08.2018,  em
especial no Anexo I, é que formalizamos o presente, com os elementos técnicos
apresentados pela Secretaria de Origem.

Considerando que esta SEMES busca a racionalização e o bom uso dos meios
funcionais disponíveis, sempre visando a melhoria na qualidade da prestação
dos  serviços  a  sociedade  e  aos  servidores,  primando  pelos  princípios  da
transparência em suas ações, e da economicidade dos recursos públicos.

Todo e qualquer material a ser empregado na obra será, obrigatoriamente,
de primeira qualidade e comprovada eficiência para o fim a que se destina e
deverão  satisfazer  às  presentes  especificações.  Caso  as  condições  locais
tornarem necessário a substituição de algum material por outro equivalente,
isto só poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da
Equipe Técnica responsável.

Os materiais a serem empregados nas obras serão de qualidade que não
comprometa o desempenho, o resultado geral da obra e a finalidade para a qual
se destina. A empresa contratada deverá ter um responsável técnico para fazer
o acompanhamento de todas as etapas da obra, até sua conclusão.

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços (objeto deste projeto) serão executados pela CONTRATADA, que
realizará serviços de Instalação De Sistema De Captação e Abastecimento De
Águas  Profundas,  na  nova  sede  administrativa  da  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Lazer – SEMES, localizada na Av. Amazonas, Nº. 6363, B. Cuniã,
entre rua Alba c/ rua Ana – B, de acordo com disposições constantes do
projeto  básico  composto  de  Informações  Técnicas,  Planilhas  Orçamentárias,
Plano de Execução e Especificações de Serviços, Projetos/Plantas e ainda:
edital de licitação e normas técnicas.

5. DOS PRAZOS:

5.1. O prazo estabelecido para a execução dos serviços é de 15 (quinze) dias,
vinculados  ao  cronograma  físico-financeiro,  incluído  neste  mesmo prazo  a
mobilização e desmobilização e a execução das obras e serviços propriamente
ditos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pela administração,
observadas as demais condições contidas no Projeto básico.

5.2. O prazo de vigência do futuro contrato (estando nele incluído os prazos
de Ordem de início da obra, execução, recebimento provisório, recebimento de-
finitivo e pagamento) será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
assinatura do futuro contrato.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1. Os recursos orçamentários destinados para pagamento deste objeto, no
valor de  R$ 65.998,58 (SESSENTA E  CINCO MIL,  NOVECENTOS E NOVENTA E OITO
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REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) e tem como fonte de receita os recursos
orçamentários destinados à SEMES.

6.1.1. Projeto Atividade: 13.01.27.122.007.2.001

FONTE: 2.500
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51

6.2.  Planilha  orçamentária  com  utilização  das  tabelas  SINAPI/RO  –
DEZEMBRO/2023 – SBC/RO – DEZEMBRO/2023 – NÃO DESONERADO.

6.3. O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior àquele
praticado pela SEMES, que no caso em tela é de 20,35%, conforme composição da
SEMES;  os  tributos  IRPJ  e  CSLL  não  devem  integrar  o  cálculo  por  se
constituírem tributos de natureza direta e personalística.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.1. Certidão de registro da licitante junto ao CREA ou CAU, da qual deverá
constar o (s) nome (s) do (s) profissional (is) de nível superior que poderá
(ão)  atuarão)  como  responsável  (is)  técnico  (s)  pelos  serviços  a serem
executados;

7.1.1 Certidão do Registro do(s) Responsável(is) Técnico(s), emitidos pelo
CREA ou CAU;

7.2.  Comprovação  de  aptidão  da  empresa  para  o  desempenho  de  atividade
pertinente e compatível com o objeto da obra, com no máximo 50%
(cinquenta  por  cento)  do  quantitativo  da  parcela  de  maior  relevância  do
objeto  licitado através  de  Atestado  (s)  ou  certidão  (s)  de  Execução  de
obra(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
tenha compatibilidade com a parcela de maior relevância técnica do objeto
deste projeto básico, especificadamente nas características mínimas
seguintes:

a)Execução de no mínimo 30 m de perfuração em aluvião com 10" para poço
artesiano.

7.3.  A  exigência  de  comprovação  mínima,  se  dá  devido  à  complexidade  do
objeto, a logística necessária para atendimento do cronograma e o alto valor
dos recursos envolvidos.

7.4.  Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com a identificação e endereço da
emitente,  com identificação e endereço da emitente, o nome completo do
signatário, estando as informações ali contidas sujeitas a verificação de sua
veracidade por parte da Administração.

7.5.  Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e
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suficientes para a comprovação da qualificação técnica exigida, e
indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências;

7.6. Comprovação da licitante de possuir em seu Quadro de Pessoal ou
corpo  diretivo,  na  data  prevista  para  entrega  da  proposta,
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor (es) de Certidão de Acervo Técnico –

CAT, registrado no CREA ou CAU por execução de obra ou serviços de
características semelhantes às do objeto licitado, especificamente as
contantes na alínea “a” do subitem 7.2.

7.7. A  comprovação  da  licitante  de  que  o  responsável  técnico indicado
pertence ou virá a pertencer ao quadro permanente da empresa poderá ser feita
através da declaração formal de disponibilidade.

7.8.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de
comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o subitem 7.6
deverão  participar  da  obra,  objeto  desta  licitação, sendo  admitida  à
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela administração;

7.9. Declaração de Anuência do Profissional, através do qual o mesmo assume
a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado em nome da empresa,
no caso do objeto contratual vir a ser, a esta, adjudicado.

7.10.  Será admitida para a comprovação de aptidão técnico– operacional e
técnico-profissional  mediante  certidões  ou  atestados de  obras  e  serviços
similares  de  complexidade  tecnológica  e/ou operacional equivalente ou
superior àquelas definidas nos subitens  7.2 e 7.6, respectivamente,
documentos estes que serão apresentados por original ou cópia autenticada;

7.11. Declaração expressa sob as penas da Lei, de que disponibilizará todos
os equipamentos necessários para a realização dos serviços objeto desta
Tomada de Preços;

7.12. Relação explícita da equipe técnica mínima, adequada e disponível para
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica e sua função durante a execução dos serviços
que compõem o objeto desta licitação, composta de, no mínimo:

a) 01 (um) Engenheiro Civil ou 01 (um) Geólogo ou 01 (um) Engenheiro Minas ou
01  (um)  Engenheiro  Sanitarista  com  o  cargo comprovado  na  carteira
profissional  ou  outro  meio  idôneo,  durante todo  período  da  obra  para
acompanhar a execução dos serviços, deverá ser o profissional solicitado
nos itens 7 .1, 7.1.1, 7.6 e 7.13;

7.13.  Declaração  fornecida  pela  licitante  indicando  explicitamente pelo
menos um responsável técnico para acompanhar a execução dos serviços. Na
declaração deverão constar os dados mínimos necessários, tais como: nome
completo, número do documento de identidade, CPF e do registro na entidade
profissional competente da região a que estiver vinculado.
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7.14. Declaração de que visitou os locais das obras e serviços discriminados
neste  edital  e  seus  anexos,  visita  esta  necessária para  constatar  as
condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.

7.15. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo,
neste caso, necessário apresentar declaração assumindo, incondicionalmente a
RESPONSABILIDADE  de  executar  os serviços  em  conformidade  com  todas  as
condições e exigências estabelecidas nesta licitação.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO:

8.1. A critério exclusivo da CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autori-
zação da SEMES o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária,
sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar
parte do serviço, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), desde que
não altere substancialmente as cláusulas pactuadas;

8.2. No caso de subcontratação deverá ficar demonstrado e documentado que
esta somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada
apenas reforçará a capacidade técnica da Contratada, que executará por seus
próprios meios o principal dos serviços de que trata este projeto, assumindo
a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados;

8.3. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser
a única responsável perante a Prefeitura de Porto Velho – RO, mesmo que tenha
havido a apresentação de empresa a ser subcontratada para execução de deter-
minado serviço integrante desta Licitação;

8.4.  A contratada ao requerer autorização para subcontratação de parte dos
serviços, deverá comprovar perante a SEMES a regularidade jurídica/fiscal e
trabalhista de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo
inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do Contrato;

8.5. A Prefeitura de Porto Velho – RO se reserva o direito de, após a contra-
tação dos serviços exigir que o pessoal técnico da empresa contratada e de
sua(s) subcontratada(s) se submetam às regras estabelecidas neste instrumento
convocatório e consequente Contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1.  Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº. 14.133/21 e
demais  normas  pertinentes  a  legislação  brasileira,  são  obrigações  da
CONTRATADA: 

9.1.1. Apresentar na reunião de partida os seguintes documentos: Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, do responsável pela execução da obra; Curva
ABC da planilha orçamentária; Certificado de matrícula do Cadastro Específico
do  INSS (CEI)  E Plano  de Trabalho  e Cronograma Físico  –  Financeiro  de
execução dos serviços elaborados em conformidade com o projeto e seus anexos;
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9.1.2.  Cumprir  rigorosamente  com  a  Prestação  dos  Serviços  solicitados
observando o que dispõe o projeto básico, e Projeto de Engenharia
composto  de:  projetos  geométricos,  mapas  e  detalhes  construtivos  e  de
acessibilidade,  planilhas  orçamentárias,  memórias  de  cálculo,  composições
unitárias,  cronograma  físico-financeiro  e  memorial  descritivo,  e  ainda:
Edital de licitação e normas técnicas.

9.1.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á: 

a)  Por  qualquer  acidente  no  trabalho  de  execução  das  obras  e  serviços
contratados;
b) Pelo uso de patentes registradas;
c) Pela destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva
aceitação da mesma pelo Município;
d) Pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos
oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública, ou
local de terceiros.

9.1.4.  A  contratada  deverá  manter  preposto,  devidamente  aceito  pela
Administração, no local da Obra, para representá-lo na execução o Contrato;

9.1.5. Ao assinar o contrato a contratada deverá apresentar uma Declaração de
Domicílio Bancário – DDB identificando o banco, agência e conta- corrente
como única e exclusiva para todos os recebimentos que a Administração Pública
do Município de Porto Velho – RO deverá efetuar relativos ao cumprimento de
suas obrigações contratuais, conforme determina a Lei nº. 2016 de 11/06/2012,
modelo próprio da empresa.

9.1.6. Emitir o termo de garantia do empreendimento, de acordo com o art.
618 do CC, e entregar o manual de manutenção da obra e o “as built” (como
construído)  do  projeto  total,  em  formato.  dwg  u.dxf  e  .pdf  devidamente
assinado, no ato da entrega definitiva da obra.

9.1.7.  Responder  por  danos,  avarias  e  desaparecimento  de  bens
materiais/peças,  causados  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  por  seus
representantes, empregados, ou trabalhadores em atividade nas dependências da
CONTRATANTE, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do
artigo 120, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.8. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança
e prevenção de acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços.

9.1.9. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após
a execução de serviços.

9.1.10. Assumir total responsabilidade pela disciplina e pelo cumprimento de
todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  fiscais  e  previdenciárias,
tributárias,  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração, inclusive as
decorrentes  de  acidentes,  indenizações,  multas,  seguros,  pagamentos  a
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fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho
(NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao
contrato.

9.1.11.  A  futura  contratada  deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação,
na contratação direta;

9.1.12. O dever de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados;

9.1.13.  A  futura  contratada  se  responsabilizará  por  eventuais  danos  ou
prejuízos causados direta ou indiretamente, a PREFEITURA ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados na execução
do contrato, com fulcro no artigo 120 da Lei nº 14.133/21;

9.1.14. A futura contratada deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes
a  salário,  horas  extras,  adicionais  e  demais  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1.  Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais
disposições legais, a Contratante se obrigará:

10.1.1. Realizar reunião de partida com a CONTRATADA após a publicação do
extrato do contrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia.

10.1.2. Efetuar regulamente o pagamento do objeto deste projeto básico desde
que estabelecidas às condições regidas no Contrato;

10.1.3. Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega dos serviços realizados
pela Contratada e respectivas medições emitidas de acordo com o Cronograma
Físico-Financeiro;

10.1.4. A fiscalização exercida pela SEMES, terá em especial, poderes para
suspender a execução dos serviços que estejam em desacordo com a discrimina-
ção do objeto contratado;

10.1.5. Exigir reparo dos possíveis danos causados à Administração ou a ter-
ceiros por culpa ou dolo da Contratada;

10.1.6. Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, pela prestação
de todas as informações indispensáveis a regular execução das obras, pelo pa-
gamento oportuno das parcelas devidas.

11. FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E INÍCIO DA OBRA:
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11.1. No início da execução dos serviços será cobrado da CONTRATADA:
A ART – RRT da prestação de serviços emitido pelo CREA ou CAU;

11.2. A autorização para o início dos serviços será efetivada através de
anotação por escrito (Ordem de Serviços) fornecido pela SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO.

11.3. As obras e serviços serão fiscalizados por comissão de fiscalização do
contrato, nomeada através de portaria, composta de pessoal credenciado,
capacitado e designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO -
SEMOB a gestão do contrato será realizada pelo departamento administrativo
da SEMES.

11.4. Na existência de serviços não descritos, mas necessários e/ou em
caso de divergência entre o memorial descritivo, planilhas e/ ou projetos, a
CONTRATADA  somente  poderá  executá-los  após  aprovação  da FISCALIZAÇÃO.  A
omissão  de  qualquer  procedimento  técnico,  ou  normas  neste ou nos demais
memoriais, nos projetos, ou em outros documentos contratuais, não exime a
CONTRATADA  da  obrigatoriedade  da  utilização  das melhores técnicas
preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos  básicos  de
funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT
vigentes e demais pertinentes.

11.5. Não serão aceitos valores aditivos no contrato a pedidos da CONTRATADA
decorrentes de falta de material ou incoerência com a LISTA DE MATERIAL
ESTIMADA  constante  no  anexo  deste  memorial,  exceto  a  situação  em que  a
FISCALIZAÇÃO formalmente autorizar alteração prévia no projeto em virtude de
melhorias necessárias.

Observações: No caso de discrepâncias ou falta de especificações de marcas e
modelos  de  materiais,  equipamentos,  serviços,  acabamentos,  etc.,  deverá
sempre ser observado que estes itens deverão ser de qualidade extra, definido
no  item  materiais/equipamentos,  e  que  as  escolhas  deverão  sempre  ser
aprovadas antecipadamente pela fiscalização ou pelos projetistas.
Marcas e ou modelos não contemplados neste memorial, poderão estar definidas
nos  projetos  básicos  ou  específicos,  sempre  prevalecendo  à  aprovação
antecipada da fiscalização para sua utilização.

A obra será conduzida por pessoal pertencente à CONTRATADA, competente e
capaz  de  proporcionar  serviços  tecnicamente  bem-feitos  e  de  acabamento
esmerado, em número compatível com o ritmo da obra, para que o cronograma
físico e financeiro proposto seja cumprido.

11.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
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o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

11.8.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

12. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO:

12.1. A comissão de fiscalização da SEMES promoverá a medição dos serviços
executados,  que  deverá  conter  um  relatório  da  obra,  com  o  número de
funcionários e a identificação do engenheiro responsável, devendo elaborar
também  uma  planilha  de  execução  dos  serviços,  assinada  e  datada, e  os
encaminhará  à  CONTRATADA  para  emissão  da  Nota  Fiscal  relativa  à medição
apresentada,  oportunidade  em  que  a  esta  caberá  juntar  as  guias  de
recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas referente ao mês
imediatamente anterior.

12.1.1. As medições deverão ser realizadas em conformidade com a solicitação
da contratada ou quando o fiscal julgar pertinente à execução do cronograma
físico-financeiro.

12.2.  Cabe  ao  CONTRATANTE  aceitar  a  medição  prévia  apresentada  pela
CONTRATADA de forma integral ou rejeitá-la no todo ou em parte, autorizando a
emissão de Nota Fiscal no valor da medição definitiva para  efeito de
pagamento;

12.3.  A CONTRATADA deverá emitir 01(uma) Nota Fiscal contemplando os
serviços e/ou materiais referentes a medição;

12.4.  No corpo da Nota Fiscal deverão constar obrigatoriamente as
seguintes referências:

a) A especificação dos serviços aferidos no boletim de medição;
b) O número do processo que deu origem à contratação;
c) O número da conta e agência do beneficiário.

12.5. O pagamento será efetuado até 30 dias da comprovação da prestação dos
serviços,  no  valor  correspondente  àqueles  realizados  no  período  de
referência, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida no valor da medição
e devidamente atestada pela fiscalização e pelo representante da contratada.

12.6. Junto a Primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar
comprovação de matrícula da obra, junto à Previdência Social;

12.7.  A  CONTRATADA,  para  fins  de  pagamento,  deverá  juntar  aos  autos  a
respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços –
GFIP (Lei nº. 9.528/97); Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS
(Lei nº. 8.212/91 alterada pela Lei nº. 9.032/95 e Resolução nº. 657/98-
INSS); cópia do documento de arrecadação da Receita Federal – DARF (IN SRF
nº. 81/96); cópia do comprovante de pagamento do salário dos empregados,
relativo ao mês imediatamente anterior, (art. 31, § 4º da Lei nº. 8.212/91,
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alterada pela Lei nº. 9.032/95). Todos os documentos citados devem ser
juntados aos autos com data relativa ao período de execução da obra objeto
deste projeto, exceto a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviços – GFIP, que deverá ser apresentada até o dia 7 (sete) do mês da
ocorrência dos fatos geradores ou no dia útil imediatamente anterior, caso
o dia 7 (sete) seja dia não útil.

12.8.  Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados
exclusivamente  pela  CONTRATANTE,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100) 
365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

13. DO REAJUSTE DE PREÇO:

13.1. Após decorrido o intervalo de 12 (doze) meses, este contrato poderá ser
reajustado em suas parcelas remanescentes, obedecendo aos índices oficiais
de variação das tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil – SINAPI, aplicáveis para o Estado de Rondônia,
contados a partir da data do orçamento a que a proposta se referir.

13.1.2. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela
seguinte fórmula:

li - lo
R = ---------- x V

lo

Onde:

R = Valor do reajustamento procurado;
li = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;
lo = Índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta; e V = 
Valor contratual a ser reajustado.

13.1.3. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, 
mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação
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então em vigor.

13.1.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
previsto no próprio contrato, as atualizações e compensações financeiras de-
correntes das condições de pagamento nele previstas, não caracterizam altera-
ção do mesmo, podendo ser registrado por simples apostila.

14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-
tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-
ção do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descri-
tas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contra-
to,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave
(art.156, §º, da Lei n. 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri-
tas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3. Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) até 0,6% (seis décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada
a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Ad-
ministração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obriga-
ção assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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b) 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) por dia sobre o va-
lor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a inci-
dência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Adminis-
tração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do ob-
jeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adju-
dicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao pre-
visto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

e) 0,5% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamen-
to constante das tabelas 1 e 2, abaixo; Nota explicativa: os patamares esta-
belecidos nos itens acima poderão ser alterados a critério da autoridade; 

f) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato; 

14.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão considera-
das independentes entre si.

14.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua con-
cretamente, pelo prazo de até dois anos.

14.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratan-
te pelos prejuízos causados.

14.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA acompanhada de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus,
de acordo com as tabelas 1 e 2: 
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TABELA 1 

GRAU DE CORRESPONDÊNCIA 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,7% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,9% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de
causar dano físico, lesão ou consequências letais,
por ocorrência;

05

2 Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força
maior  ou  caso  fortuito,  os  serviços  contratuais
por dia e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se  a  executar  serviço  determinado  pela
fiscalização, por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de

5 Cumprir  determinação  formal  ou  instrução
complementar  do  órgão  fiscalizador,  por
ocorrência;

02

6 Substituir  empregado  que  se  conduza  de  modo
inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades  do
serviço, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Edital  e  seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência  formalmente  notificada  pelo  órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato;

01
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Nota explicativa: a autoridade poderá incluir na tabela de infrações outras 
condutas que entender necessárias, pertinentes ao serviço prestado, ou reti-
rar as que entender serem inadequadas ao objeto contratual em questão. 

14.9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que:

14.9.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.9.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da li-
citação;

14.9.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.

14.9.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estran-
geira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da respon-
sabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com des-
pacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de  Responsabilização  –
PAR.

14.9.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito nor-
mal na unidade administrativa.

14.9.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos pro-
cessos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em conside-
ração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionali-
dade.

14.9.9. As infrações contratuais incorridas pelo contratado serão apuradas 
pela Administração mediante devido processo legal, garantindo-se o direito ao
contraditório e ampla defesa, conforme procedimentos previstos nos art. 96 a 
130 do Decreto Municipal nº 18.892/2023. 

 Av. Amazonas, 6363, B. Cuniã. 
Porto Velho – Cep.76824-475 (69)3901-3202

E-mail: semeslazer@gmail.com
www.portovelho.ro.gov.br

e-DOC F39735D9
Proc 00600-00013571/2023-31-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC F39735D9

mailto:semeslazer@gmail.com
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=F39735D9
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=13571&filter[anoproc]=2023


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMES

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – DA

15. DA GARANTIA CONTRATUAL:

15.1. No ato da assinatura do futuro contrato, objeto deste instrumento, a
empresa vencedora deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o va-
lor a ela adjudicado, podendo optar por uma das modalidades previstas no art.
96, § 1º, da Lei 14.133/2021; 

15.2. Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor será de-
positado junto ao Banco do Brasil, agência 2757, conta-corrente nº
8.250 – 3, devendo o comprovante de depósito ser apresentado imediatamente na
Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ, no Departamento Administrativo-
financeiro, para lançamento contábil, o respectivo comprovante do depósito em
original ou cópia autenticada;

15.3. Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancária, 
esta deverá conter expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou su-
perior ao prazo de execução do futuro contrato, a cláusula de atualização fi-
nanceira, bem como as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e
de irrevogabilidade.

15.4. A fiança bancária deverá ser emitida por estabelecimento sediado ou le-
galmente representado no Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de
Porto Velho, Estado de Rondônia, devendo ter prazo superior ao futuro contra-
to em pelo menos 30 (trinta) dias.

15.5. Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem
ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema cen-
tralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda, não sendo aceitos aqueles emitidos na primeira metade do Século
XX (decreto. Nº 32.392 de 09.03.1953);

15.6. Se, por qualquer razão, for necessária a alteração do futuro contrato,
a Contratada ficará obrigada, caso necessário, a providenciar a complementa-
ção ou substituição da garantia, conforme a modalidade que tenha escolhido.

15.7. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais,
pelos danos ou prejuízos causados à Contratante e pelas eventuais multas ou
penalidades aplicadas, podendo ainda reter créditos decorrentes do futuro
contrato, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.

15.8. Uma vez aplicada multa à Contratada, e realizado o desconto do valor
apresentado como garantia, poderá a Contratante convocar a empresa Contratada
para que complemente aquele valor inicialmente oferecido.

15.9. No caso de rescisão do futuro contrato determinado por ato unilateral e
escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137
da Lei n. 14.144/2021 (havendo culpa da Contratada), a garantia será executa-
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da para ressarcimento da Contratante e dos valores das multas e indenizações
a  ela  porventura  devidos,  conforme  inciso  III  do  Art.  139,  da  Lei  n.
14.133/2021; 

15.10. Quando a rescisão ocorrer pelos motivos relacionados no art. 137 da
Lei n. 14.133/2021, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda o di-
reito à devolução da garantia e pagamentos devidos pela execução do futuro
contrato até a data da rescisão; (conforme inciso 2º do art. 138 da Lei n.
14.133/2021; 

15.11. A garantia prestada pela Contratada ou seu saldo, se houver, será li-
berada ou restituída após a execução do futuro contrato, conforme disposto no
§ 4º no art. 100 da Lei 14.133/2021, devendo o representante da empresa Con-
tratada entregar requerimento, dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda –
SEMFAZ no Departamento Administrativo-financeiro; 

15.12. A qualquer momento a garantia prestada poderá ser substituída, median-
te requerimento do interessado, respeitadas as modalidades antes previstas.
Neste caso, o valor da Garantia será calculado sobre o valor do Contrato
ajustado à época da solicitação”.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

16.1. A entrega e o recebimento da obra se darão da seguinte forma:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização
(SEMES), mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

b) Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, medi-
ante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contra-
tuais,  nos  termos  do  que  disciplina  o  artigo  o  artigo  119  da  Lei  nº
14.133/2021.

16.2. O prazo de observação a qual se refere a alínea “b” do item 16.1 deste
projeto não poderá ser superior a 90 (noventa) dias.

17. ANEXOS

17.1. Anexo I: Especificação, planilhas de serviços, memória de cálculo, com-
posições unitárias, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e ou-
tros documentos pertinentes a execução da perfuração de poço semi artesiano
na Vila Olímpica Chiquilito Erse.

O Projeto Básico/Termo de Referência foi elaborado com base nas peças técni-
cas recebidas pela Secretaria Municipal de Resolução Estratégica de Convênios
e Contratos – SEMESC através do drive dos links: 
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https://drive.google.com/drive/folders/1MRm7dvxAuOc967ApMT_ERzXCPgXBn67H

https://onedrive.live.com/edit?id=A03295C103236ED4!
46312&resid=A03295C103236ED4!46312&ithint=file%2Cxlsx&authkey=!AMJT-Wix-
crGX8ng&wdo=2&cid=a03295c103236ed4 .

 
Porto Velho – RO, 12 de março de 2024.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:

____________________________________
Jéssica Santana da Silva Agostinho
Gerente de Divisão/ Cad. 1002893

RESPONSÁVEL PELA REVISÃO:

_____________________________
SOLIMARA PEREIRA NUNES

Diretora do Departamento Administrativo 

AUTORIZAÇÃO DA DESPESA
Declaro estar ciente dos principais riscos dessa contratação e AUTORIZO O PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO na forma legal,  conforme competência prevista  na Lei  Complementar
Municipal nº 648/2017 e demais alterações.

Porto Velho/RO, 12 de março de 2024.
___________________________________

EDÍLSON PACHECO PINHEIRO
Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 

ITEM CATMAT/
CATSER

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 24899

Contratação  de  Empresa
Especializada  para
Instalação De Sistema De
Captação  e
Abastecimento  De  Águas
Profundas.

OBRA 01

Em razão do tamanho dos arquivos relacionados às PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO, ANEXOS do Projeto Básico, estes estão 
disponibilizados de forma digital através do link:

https://onedrive.live.com/edit?id=A03295C103236ED4!46312&resid=A03295C103236ED4!
46312&ithint=file%2Cxlsx&authkey=!AMJT-WixcrGX8ng&wdo=2&cid=a03295c103236ed4 .
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